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EXTRATO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO

Contrato nº 103/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Fundamento Legal: no art. 24 Inciso IV da Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, o
que consta nos autos do processo administrativo Nº P029826/2021.

Contratante: INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF.

Contratada: Empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORDESTE LTDA.

Do Objeto: Constitui objeto deste contrato a aquisição de ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO
DE SISTEMA DE GASES MEDICINAIS, para o Instituto Dr. José Frota – IJF.

Do Valor:  O valor contratual global importa na quantia de R$ 26.200,00 (vinte e seis mil e
duzentos reais), sem reajustes, conforme art. 65 da lei 8.666/93. 

Dos Recursos Orçamentários: A despesa decorrente desta contratação correrá à conta de
dotações  consignadas  ao  Projeto/Atividade  25.201.10.122.2020.2133.0002,  Elemento  de
Despesa  33.90.30,  Fontes  de  Recursos  1.214.0000.00.00  e  1.214.2100.00.00,
Projeto/Atividade 25.201.10.302.01 24.2470.0001, Elemento de Despesa 33.90.30, Fonte de
Recurso 1.214.0000.00.00, do orçamento do Instituto Dr. José Frota.

Do Prazo de Vigência e de Execução: O prazo de vigência e de execução deste contrato é de
180 (cento e oitenta) dias, ou até que se conclua o processo licitatório, se em prazo inferior,
improrrogável (art. 57, caput, da Lei nº 8.666/93), contado a partir da sua publicação.

Foro: Fortaleza/Ceará.

Data: 16/04/2021.

Signatários: DRA. RIANE MARIA BARBOSA DE AZEVEDO, Superintendente do IJF.
ALEXANDRE  CESAR  ANDRADE  OLIVEIRA  e  JOSÉ  LUIZ  CARDOSO  JÚNIOR,
representantes da contratada
Visto: Marta B. Landim Lima – Procuradora Jurídica do IJF.
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ASSINADO POR:

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número WJTVXYOL

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 536848 e código WJTVXYOL
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Assinado por: RIANE MARIA BARBOSA DE AZEVEDO em 26/04/2021
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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
rNsTrruro on. uosÉ FRorA - tJF E A EMpRESA
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIÂIS DO
NORDESTE LTDA., ABAIXO QUALIFICADOS, PARA
O FIM QUE NELE SE DECLARA.

o lNsrrruro DR. JosE FRorA - rJF, situado no MunicÍpio de Fortareza - cE, na Rua Barão
do Rio Branco, no 181 6, centro - cEp: 60.025-061 , inscrito no cNpJ sob o n" 07.835.044/0001-
80, doravante denominado CoNTRATANTE, neste ato representado por sua superintendenle
RrANE MARrA BARBOSA DE AZEVEDO, brasireira, médica, divorciada, residenre e domrciriada
nesta capilal, portadora do cpF n" 323.91 1 .883-15 e a empresa wHlrE MARTINS GASES
INDUSTRIATS Do NORDESTE LTDA, rnscrita no cNpJ sob o n" 24.silo.sraroo32-85, comsede'na cidade de Fortareza - cE, na Av. Francisco sâ, n 2776, Bairro Jacarecanga, cEp:30310-003, representada por seus bastantes procuradores ALEXANDRE cesaR aionaoeoLlvElRA' inscrilo no cpF sob o n'.360.174.424-49 e portador da carteira de rdentidade n"201702203040 SSpDs - cE e JOSÉ LUrz CARDOSO JUNTOR, inscrrro no cpF sob o n"032.269.267 -s9 e portador da ident: 101995728 rFP/RJ, doravante denominada CoNTRATADA,têm entre si justa e acordada a celebraÇão do presente contralo, mediante as cláusulas econdições segu intes:

cLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃo

'1.1. o presente contrato rem como Íundament o o art. 24, rnciso rv da Lei Federar n" g.666/i 993,com suas arteraçôes, o que consla nos aulos do processo administrativo r'r. Éozõeáoãõãi.

cr-Áusula sEGUNDA - Do oBJETo

2'1. Consrirui objero deste crlllto a aquisição de AcESSóRros PARA tNsralacÃo oesrsrEMA DE GASES MEDrcrNArs, pu,." o 
"úsiirúio 

óRl ;ôê' fr iio r",.Ê, ãIi"",."com as eslreciÍicaÇões do TERMo DE nereRÊNCtR e da pRoposrA oa cor.rr".nÀinôn

ct-Áusut_l TERcEtRA - DA FoRMA DE FoRNEctMENTo

3 1' A entíega do objeto dar-se-á de Íorma integral, nos termos estabelecidos na cláusula oitavado presenre instrumento, de acordo "o, " 
"n"""".i.ãà" 

o, narinr.riãõa", i" ãrr^i,u,ir"devidamente idenriÍicado na respectiva ruot" a" eÀp"ilJl-
ct-Áusull euARTA - Do vALoR

4'1' o valor contratual global importa na quantia de R$ 26.200,00 (vinte e seis mil e duzentosreais), sem reajustes, conforme art. 65 da rei a.ooolsc, 
"ãn]ãrme 

especiricaÇões abaixo:

,Rua BaÍáo do Rro Branco, 1816. Centro, CEp 60.025-06i Fortateza,
ÇeaÍá, Brasit
85 3255-5206 / 3255-5205
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Contrato n"1O3t2021 - D|SPENSA Of ltCtrnçÃO
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5.«.t .iô Munkip.l !h S.úd.

ITEM eseecrrrcaçôes APRES. OUANT. VALOR
UNIT.

VALOR
TOTAL

01
rruxôuetno DE oxtcÊNto coM
ESCALA DE 0 A 15, MARCA: MORYA U NID 130

02
vACUoMETRo oE rnescõ etr,t
POLIPROPILENO DE O A 76, MARCA :

MORYA
U NID 140 R$ 137,00 R$ 19.180,00

VALOR TOTAL DA EMPRESA R$ 26.200,00

CLAUSULA OUINTA - DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento advindo do objeto desle contrato será proveniente dos recursos do lnstituto
Doutor José Frota - lJF, e será efetuado após a emissão de empenho, no prazo de até 30
(trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atesrada pelo
gestor da contrataÇâo, mediante crédilo em conta corrente em nome da contratada.
exclusivaínente no Banco Bradesco SiA.

5.1.í, A nota Íiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CoNTRATADA para as
devidas correÇÕes. Nesse caso, o prazo de que rrata o subitem anterior comeÇará a fruir a partir
da data de apresentação da nota íiscal/Íatura corrigida.

5.2. l{1o será eíetuado qualquer pagamento à CoNTRATADA, em caso de descumprimento das
condições de habilitação e quatiÍicaÇão exigidas no Art. 5s, xt c/c Xlll da Lei 8.666/93 e doTermo de ReÍerência.

5.3. É vedada a rearizaÇão de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo nao
estiver de acordo com as especiíicaÇões apresentadas pela contratada.

5.4.1. Documentação rerativa à regularidade para com a seguridade social (rNSS), Fundo deGarantia,por Tempo de serviço (FGTS), Fazendas Federar, Êstaduar e rrauntipãi'L 
" Jr.tiç"Trabalhista.

5.5' Toda a documenlaçâo exigida deverá ser apresentada em original ou por quarquer processode reprograÍia, obrigatoriamente autentlcada em cartório. Caso elta documenlação tenha srdoemitida pera rnternet, só será aceira após a conÍirmaÇão de sua autenticidade.

5 6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, desde que a contratada não tenhaconcorrido, de arguma Íorma, para tanto, fica convencionado que a taxa oe compensaçaoÍinanceira devida pera contratanre, entre a data do vencimento e o eÍetivo adimpremenio daparcela, é calculada mediante aplicação da seguinte Íórmula:

EM=llNxVP,sendo:

5.4. Os pagamentos encontram-se
comprovanles:

ainda condicionados à apresentação dos seguintes

Rua Barão do Rio Branco, 18.t6 . Centro. CEp 60.025_061 Fortaleza,
Ceará, Brasil
85 3255-5206 / 3255-5205

2

RS 54,00 R$ 7.020.00
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EM = Encargos monetários;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamênto e a do eÍetivo pagamênto;
VP = Valor da parcela a ser paga.
l= ínCice de compensação ÍinanceiÍa, assim apuÍada:
r=(E!.@)

365
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

cr-Áusuu sExrA - Dos REcuRSos oRçAMENTÁRtos

6.1. A despesa decorrente desta contrataçáo correrá à conta de dotaÇões consignadas ao
Proieto/Atividade 25.201.10.122.2020.2133.0002, Etemento de Despesa 33.90.30, Fontes deRecursos 1.214.0000.00.00 e 1.214.2100.00.00, pÍoleto/Atividade
25.20í.10.302.01 24.2470.O0O1, Elemento de Despesa 33.90.30, Fontes de RecuÍsos
1.214.0000.00.00, do orçamento do lnstituto DÍ. José Frota.

cr-Áusula SET|MA - Do pRAzo oe vrcÊtcra E DE ExEcuÇÃo

CEP: 60.025-061
FORTALEZA - CE.

7 .1 . . o prazo de vigência e de execuÇáo deste contralo é de 1g0 (cento e oitenta) dias, ou até
que se conclua o processo licitatório, se em prazo inÍerior, improrrogável (art.57, caput, da Lei n"
8.666/93), contado a partir da sua publicação, devendo ser publicado na Íorma do parágraÍo
únic;, do irt. 61, da Lei Federat n" 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

8.1. Ouanto à entrega:

8.1.1. o objeto contratual deverá ser entregue em conÍormidade com as especiÍicaçoes
estabelecidas neste instrumento e na proposta, de Íorma INTEGRAL, no ALMoXARIFADo Do
IJF do instituto Dr. José Frota, no endereÇo abaixo descrito:

RUA BARÃO DO RIO BRANCO, N'1816, CENTRO.

8"1.2. Os atrasos ocasionados por motivo de Íorça maior ou caso Íortuito, desde que justjÍicados
ate 02 (dois) dias úteís antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contrátante, nao
serão considerados como inadimplemento contratual.

8.2. Cuanto ao recebimento:

8.2'í. PRovrsoR|AMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior veriÍicação da
conÍormidade do objeto com as especificaçóes, devendo ser feito por pessoa creoenc]aoa ooórgão gestor e do órgão partlcipante.

8.2.2. DEFINITIvAMENTE, sendo expedido termo de recebimento deÍinitivo, após verificaçâo daqualidade e da quantidade do objeto, certiÍicando-se de que todas as 
"onáiçoes 

estaoerLlioãs (V
foram atendrdas e, consequente aceitação das noras Íiscais pero gestor da .oÀtrui"çáo,-o"r"roo
haver rejelção no caso de desconÍormidade

Rua Barão do Rio Branco, 1816. Centro. CEp 60.025-061 Fortaleza.
Ceará, Brasil
85 3255-5206 / 3255-5205
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Fortaleza l$tituto DÍ. ,o* Frot
!!rí.lân, Muík'r.l de S.idê

8.2.3. O recebimento dos produtos, em caráler provisório ou definitivo, será realizado de
segunda a sextajeira, no horário de th00 as 12h00 e de 13h00 as 17h00.

8.3. OUANTO AOS PRAZOS PARA ENTREGA

8.3.í.; Os'produtos deverão ser entregues na Íorma constante na proposta: ltem 1- êntrega em
20 dias e ltem 2 - entrega em 40 dias, ao recebimento da respectiva Nota de Empenho
pelo fornecedor, que poderá ser encaminhada e confirmada por e-mail ou por teleÍone.

cLÁusuLA NoNA - DAs oBRrcAÇÕES DA coNTRATADA

9.1. Executar o objeto em conÍormidade com as condiçôes deste instrumento.
9.2. lvlanter, durante toda a execução contratual, todas as condições de habilitação e
qualiÍicaÇão exigidas na Lei n" 8666/93, em compatibilidade com as obrigaÇões assumidas.
9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido,
para eÍeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade, o Íato de a conlratante proceder à
Íiscalização ou acompanhar a execução do contrato.
9.4. Responder por todas as despesas diretas e indrretas que incidam ou venham a incidir sobre
a execução contratual, inclusive as obrigaÇões relatlvas a salários, previdência social, impostos,
encarqos sociais e oulras providências, respondendo obrigatoriamente pelo íiel cumprimenlo das
tels iiábaÍÃistas, prevrdencrárias e especíÍicas sobre acidentes do trabalho e leg,slação correlata
aplicáveis ao pessoal empregado para execuÇão do contrato.
9.5. Prestar imediatamente as inÍormações e os esclarecimentos que venham a ser solicilados
pela contratante, salvo quando implicarem em indagaçôes de caráter técnico, hipótese em que
serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
9.6. substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condiçóes de
deÍeito ou em desconformidade com as especiÍicaÇões deste termo, no prazo Íixado pelo
lnstituto Doulor José Frota - lJF, contado da sua notiÍicação.
9.7. cumprir, quando Íor o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo
período oferecido em sua proposta de preÇos, observando o prazo mínimo exigido pela
Administração.
9.8. Providenciar a substituiÇão de qualquer pÍoÍissional envolvido na execuÇão do objeto
contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.
9.9. Entregar o produto, devendo o mesmo obedecer às exigências contidas nas especificações
deste Termo de ReÍerência, bem como todas e quaisquer normas ou regulamentaÇões
intrÍnsecàs ao tipo de fornecimento.
9.10. Durante o ptazo de vigência da garantia, a assistência técnica serà prestada pela
contratada, sem ônus para a contratante.
9.11. A assistência técnica, durante perÍodo da garantia, deverá ser prestada no inlervalo
máximo de 48 (quaÍenta e oito) horas, a partir da solicilaÇão, para que não haja interrupção do
funcionamento.

4

Rua Barão do Rio Branco, 1 816 . Centro . CEp 60.025-061 Fortaleza,
Ceará, Brasil
85 3255,5206 / 3255-5205
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Fortaleza lnrtituto DÍ. ,oré frota
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9.12. No período da garantia, caso a contratada não termine o reparo no prazo estabelecido e a
critério da contratante e a utilização tornar-se inviável, a contratada deverá substituir o produto no
prazo estabelecido pela contratante por outro com caraclerísticas e capacidades iguais ou
superiores, sem ônus para a contratanle.
9.13. os produtos deverão vir lacrados de Íorma a proteger da ação da luz, poeira e umidade,
sendo que, nos casos de as embalagens apresentarem violaÇão de qualquer espécie, de verào
ser substituídas pelo fornecedor, ainda que na Íase de análise/recebimento.
9.14. ,Nâ .embalagem dos produtos, salvo também regulamentações ou exceções específ icas
comprovadamente de prática usual do mercado, deverão constar as condiçõe> de estocagem,
Íaixa de temperatura, umidade, limites e posições de armazenamento, exposiÇão a rajos solares
e demais recomendaÇões do Íabricante, se for o caso.
9.15. As garantias contra deÍeito de fabricação dos produtos deverão ser de no mínimo g0
(noventa) meses. o prazo de garantia só será contado a partir do recebimento definitivo e ateste
da nota Íiscal pelo ServiÇo de AlmoxariÍado deste Hospital.
9.16. Quaisquer irregularidades, tanto de vícios/defeitos, como nos prazos e quanlidades de
Íornecimento' deverão ter sua correçáo no prazo máximo de 4g (quaÍenta e oito) horas úteis,
contadas após a ÍormalizaÇão da reclamaÇão.
9'17' Apresentar o CertiÍicado do registro do produlo na Agência Nacional de Vigilância Sanitária
do Ministério da saúde, ou dê sua isenção, ou o número do protocoro do iequerimento de
revalidaÇâo com dala anrecedente a 06 meses da data do vencimento do registro.
9 lS Apresentar a documentação relativa à habilitação jurídica e regularidade Íiscal para com asFazendas Federar, Estaduar e lvrunicipar, o Fundo dá Garantia por Tãmpo oe servifo'1Êoià1, e aJustiça Trabalhista, quando solicitado pela AdministraÇão.

cLÁusuLA DEctMA - DAS oBRtcAÇÕES DÂ CoNTRATANTE

'10.1 . solicitar a execuÇão do objeto à CoNTRATADA através da emissão da NorA DEEMPENHO.

10.2. Proporcionar à ooNTRATADA todas as condiçôes necessárias ao preno cumprimenro dasobrigações decorrentes do objeto contraluar, consoánte estaberece a Lei Federar n; à.0ão)r ggs
e suas alleraÇões posleriores.

execução do objeto contralual atraves de sua unidade competente, podendo,
solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justiiicará de

'10.3. Fiscalizar a
em decorrência,
imediato

10.4. Notificar a CoNTRATADA, de quarquer irreguraridade decorrente da execução do objetocontratual.

10'5' EÍetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condiçôes estabelecrdas nesleconlrato.

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

10.7. A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pera contratada
com terceiros, ainda que vincurados à execução do presente Termo de contraro, bem como por

Rua Baráo do Rio Branco, 1Bí6. Cenho. CEp 60.025-061 Fortateza,
Ceará, Brasil
85 3255-5206 / 3255-5205
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

Rua Baráo do Rio Branco, 18.16 . Centro, CEp 60.025_061 Fortaleza,
Ceará. Brasil
85 3255-5206 / 3255-5205

cr-Áusula oÉcrma pRtMEtRA - DA FtscALtzAçÃo

11.1. A execuÇão contratual será acompanhada e fiscalizada pelo CHEFE oo ttúcteo oe
MANUTENçÃo PREDIAL Do uF, ou através de gestor especialmente designado para este fim
pela CoNTRATANTE, de acordo com o estabetecido no art. 67, da Lei Federãl n" a.ôooltggg.

11.1.'ir São atribuições do Gestor do Contrato, entre oulras, as seguintes:

r Zelar para que o objeto da contrataÇão seja Íielmente executado conÍorme o ajustado no
contrato;

> Anotar em documenlo próprio as ocorrências;
; Detêrminar a correção de Íaltas e/ou defeitos;> lnstaurar o procedimento para apuração das faltas contratuais.

cLÁUSULA DEcIMÂ SEGUNDA - DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

12.1'- No .caso de inadimpremenlo dê suas obrigações, a CoNTRATADA estará sujeita, semprejuízo das sanções regais nas esÍeras civis e criminais, às seguintes penarrdades:

12.1'í. Advêrtência escrita: quando se tratar de inÍração reve, a juízo da ÍiscalizaÇão, no casode descumprimento das obrigações e responsabilidadei assumidai neste contrato àr, ãinor, nocaso de_ outras ocorrências que possam acarretar prejuízos à contratante, o"so" qr" ,aã calo" aaplicação de sanção mais grave.

12.í..2" M$rta isorada ou cumurativa com as dêmais sanções, conÍorme estaberecido nosartigos 50 e 51 do Decreto Municipal n" .t 3.735/2016.

12'Í.3. rmpedimento de ricitar e contrataÍ com a Administração, sendo, entao,descredenciado no cadastro de Fornecedores da central de LicitaÇão aa pieteituà JeÉortateza- cLFoR, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes dapunição ou até que seja promovida a reabiritaçâo perante a própria auloridad" qr" upti.o*penalidade, sem prejuízo das murtas previstaó neste instrumento e das demais cominaçoeslegais.

1?.S.gl3g 
Jg',possíver o pagamento da murta por meio de descontos dos créditos existentes,a ..NTRATADA recorherá a murta por meio de Documento de Arrecadaçao rarniãipui ônr,rrl,podendo ser substituído por outro instrumento regar, em nome do órgão CoNTRATANTE. senão o Íizer, será cobrado em processo de execuçãó.

12'3'. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla deÍesa e do contraditório, na Íormade lêi

12 4'-As NpTlFlcAçoES relativas às Íases de defesa prévia serão encaminhadas por cartaresislradá' com aviso de recebimento - AR e, 'as roiinóÃóir;ô";;Í;;iã" uo"recursos/derêsas da decisão que_determinar a apricação de penaridàde oeràiáo óLãe"e,ao disposto nos ss 1. e 2. do art. 70 do Decreto úunicipat n. 13.735/2016.
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12.5. As demais notificaçôes poderão ser Íeitas via e-mail ou qualquer outro meio passível
de comprovação de sua eÍicácia.

cr-Áusula DEcTMA TERcEtRA - oe ResctsÃo coNTRATUAL

13.1. A inexecução total ou parcial deste contralo e a ocorrência de quaisquer dos motivos
constanles no art. 78, da Lei Federal n" 8-666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do
art. 79, com as consequências previstas no ârt. 80, do mesmo diploma legal.

Fortaleza, 1 6 de Abril de 2021

13.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CoNTRATANTE, mediante
aviso prévio de no mÍnimo 30 (trinla) dias, nos casos das rescisoes decorrentes do previsto no
incis- xli. do art.78, da Lei Federat n" 8.666/'1993, sem que caiba à coNTRATAtiA direito à
indenizaÇào de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do FoRo

14.1. Fica eleito o Íoro do Município de Fortaleza, do Estado do ceará, para dirimir quaisquer
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esÍera
administrativa.

E, por estarem de acordo, Íoi mandado ravrar o presente contrato, que está visado pera
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 02 (duas) vias Je ig;1eor e
Íorma, para um só efeito, as quais, depois de ridas e achadas conÍorme,'uao assinãJas petos
representantes das partes.

Ate

RIANE MARIA BARBOSA DE AZEVEDO

\o

xandre6c oti : adàc 6,r
d4

c

WHITE MARTINS GAS INDUSTRI SDO

Visto

Marta B. Landim Lima
Procuradora Jurídica do UF

Rua Baráo do Rio Branco, 1816. Centro. CEp 60.025_061 Fortaleza,
Ceará, Brasil
85 3255-5206 / 3255.5205

s«rá!n. Mo.x'p.l d. 5.úrlê

SUPERINTENOENTE DO IJF
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ASSINADO POR:

Este documento é cópia do original e assinado digitalmente sob o número CR9MPNBN

Para conferir o original, acesse o site https://assineja.sepog.fortaleza.ce.gov.br/validar/documento, informe o malote 536520 e código CR9MPNBN

Assinado por: MARTA BATISTA LANDIM LIMA:23201886300 em 26/04/2021 Assinado por: RIANE MARIA BARBOSA DE AZEVEDO em 26/04/2021
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